
cÂuaRA MUNTcTPAL Do coNDADo
Casa João Pereira de Andrade

DECLARAÇÃo

A Câmara Municipal do Condado, êffi atendimento ao disposto no

artigo 10 e inciso III do artigo 30 da Lei Federal no 1,2.527 /20L1,
declara que durante o ano de 20L9 não houveram solicitações
através do Serviço de Informação ao Cidadão (SIC) de forma
presencial.

Condado, 30 de dezembro de 2A19.
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